INDICAÇÃO Nº 
2290
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da reforma da Escola Estadual Armando Victorio Bei, no município de São Vicente.  

Justificativa

A EE Armando Victorio Bei necessita, com a máxima urgência, de reformas que possam sanar os graves problemas do sistema hidráulico e elétrico, bem como eliminar as infiltrações de águas pluviais. A unidade escolar foi construída há mais de 30 anos e, desde então, não se tem notícia de que tenha havido modernização dos sistemas elétrico e hidráulico. Frequentemente, há falta de luz e de água, devido às precárias condições das instalações, que precisam ser temporariamente desativadas para reparos. 

Há ainda outras urgências, tais como: reforma estrutural da caixa d´água, que apresenta rachaduras; adequação de espaço para que nele funcione sala de ginástica e dança; adequação de espaço aberto para construção de um refeitório, já que a escola não dispõe desse tipo de instalação; adequação do espaço laboratório de ciências e sala de aula; reforma com melhorias no banheiro dos professores e professoras e adequação de espaço e melhoria na cozinha utilizada na merenda escolar. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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